
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI nº 5864, DE 2016 

Dispõe sobre as Carreiras da Receita 

Federal do Brasil, institui o Programa de 

Remuneração Variável da Receita Federal 

do Brasil e dá outras providências. 

 

EMENDA SUPRESSIVA 

 

Suprima-se o § 2º do art. 3º do substitutivo do PL 5864/2016.  
 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Sistema de Correição do Poder Executivo Federal (SisCorPEF) foi criado pelo 

Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005, e constitui-se de unidades voltadas às 

atividades de prevenção e apuração de irregularidades disciplinares, desenvolvidas de 

forma coordenada e harmônica.  

O Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União 

(CGU) integra o referido sistema na condição de órgão central. Compõem, ainda, o 

SisCorPEF as seguintes unidades: 

 Corregedorias Setoriais, que atuam junto aos Ministérios e são 

vinculadas técnica e hierarquicamente à CGU;  

 Corregedorias Seccionais, que atuam e fazem parte da estrutura 

organizacional dos Ministérios e suas entidades vinculadas (autarquias, 

fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista), com 

supervisão técnica das respectivas unidades setoriais; e  

 Comissão de Coordenação de Correição, instância colegiada com funções 

consultivas, cujo objetivo de atuação é o fomento da integração das 

diversas unidades, bem como a uniformização de entendimentos 

adotados no âmbito do Sistema de Correição.  

Nesse sentido, a atividade de correição tem atuação preventiva e repressiva. 

Preventivamente, às unidades da Corregedoria-Geral da União compete orientar os 

órgãos e entidades supervisionados – não só em questões pontuais, como também por 

meio de ações de capacitação na área correcional –, e realizar inspeções nas unidades 

sob sua ingerência – o que permite visualizar, de um modo geral, a qualidade dos 

trabalhos disciplinares na unidade inspecionada e as estruturas disponíveis (física e de 

recursos humanos).  

Repressivamente, a Corregedoria-Geral da União realiza atividades ligadas à 

apuração de possíveis irregularidades disciplinares, cometidas por servidores e 

empregados públicos federais, e à aplicação das devidas penalidades.  

Ademais, à CGU, na condição de órgão central, compete padronizar, normatizar 

e aprimorar procedimentos atinentes à atividade de correição, por meio da edição de 

enunciados e instruções; gerir e exercer o controle técnico das ações desempenhadas 

pelas unidades integrantes do Sistema, com a avaliação dos trabalhos e propositura de 



medidas a fim de inibir e reprimir condutas irregulares praticadas por servidores e 

empregados públicos federais em detrimento do patrimônio público.  

A CGU também apresenta competência para instauração de procedimentos 

disciplinares em situações de inexistência de condições objetivas para sua realização no 

órgão ou entidade de origem, da complexidade e relevância da matéria, da autoridade 

envolvida e da participação de servidores de mais um órgão ou entidade.  

Por outro lado, às unidades setoriais e seccionais, por sua vez, compete propor 

medidas para padronizar e aprimorar procedimentos operacionais relacionados às 

atividades correcionais; instaurar ou determinar a instauração de processos 

disciplinares; supervisionar os órgãos e entidades a elas submetidas, com o registro de 

dados e informações essenciais à apresentação dos resultados alcançados.  

Os titulares das unidades setoriais e seccionais devem ser servidores públicos 

ocupantes de cargos efetivos, preferencialmente da carreira de finanças e controle, com 

nível superior de escolaridade. A indicação do titular das unidades seccionais 

demandará análise prévia do órgão central, conforme dispõe o art. 8º, parágrafo 1º, do 

Decreto nº 5.480/05. 

Nesse contexto, referido dispositivo é prejudicial ao Sistema de Correição do 

Poder Executivo Federal por excluir a Receita Federal dessa estrutura. 

 

 

Sala das Comissões, 

 

 

DEPUTADO MARCELO AGUIAR 

Democratas/SP 

 

 


